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PORTARIA N'82. DE DE JANEIRO DE 2023

"Nomeia servidor de carreiro pora

exercer o função de Agente de

ContrataçãoePregoeiroenomeia

Íambém membros du Equipe de

Apoio".

O PRESIDENTE DA CÂMARA MLINICIPAL DE EDEIA,

Estado de Goiás, no uso das atribuições legais e na forma da Lei que the confere

o art.37,II e XIV, da Lei Orgânica do Município de Edéia;

Considerando clue a [,ei n" 14.133 2021. que dispõe sobre a

nova lei de licitações e contratos administrativos, estabeleceu que as licitações

com fundamento nesta lei deverão ser conduzidas por agente de contrataçáo, a

ser designado pela autoridade cornpetente, entre servidores efetivos do Quadro de

Pessoal da administraçào municipal (rirt. B" cla I ei n" 1-l.l33i2l).

I?,E,SOLVE:

Art. 1o - Fica designada para exercer a função de Agente de

Contratação e Pregoeira nos processos licitatorios instaurados col1r fundamento

na Lei no 14.133121, a servidora efetiva desta Càmara Municipal, GERMANA

STELLA SOUZA VITORIA, CPF n" 010.023 .221-38.

Art.2' - Ficarn designados como membros da Equipe de Apoio do

Agente de Contrataçáo, a servidora efetiva EDINEIA DO CARMO LAGAMBA

CHAVES E O VETEAdOT ORISVALDO ANTÔNIO DE SOUZA BORGES.
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Art. 3o - O Agente de Contratação designado, nos processos

licitatorios instaurados col.n fundan-rento na Lei no 14.133121" possui as seguintes

atribuições: tomar decisões, acompanhar o tramite da licitação, dar impulso ao

procedirnento licitatório e exercer quaisquer outras atividades necessárias para o

bom andamento do certame, ate a sua homologação.

Art. 4'- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PRESIDENTE DA CÂNAANA MLTNICIPAL DE

EDEIA, Estado de Goiás, aos 03 dias do mês de janeiro de 2023.

GILLENE AP A FERNANDES DA SILVA
Presidente
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